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SALA DAS SESSÕES, em 05 de setembro de 2023.
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A instalação de novos ventiladores trará 
conforto e tranquilidade para as crianças que utilizam deste órgão 
público, e também aos funcionários, já que é do conhecimento de todos 
que vivemos em uma região de clima quente, e estamos às portas de 
uma primavera e verão de temperaturas acima da média.

K Câmara Municipal de Piraí 
P Estado do Rio de Janeiro

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar junto à Secretaria competente, para que 
seja feita instalação de ventiladores na creche de Arrozal, neste 
município.

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, o seu pronto atendimento.
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